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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

SECRETARIA  DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 

 

 

DELIBERAÇÃO Nº 14, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005. 

 

 

 

        O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em            

sua  141ª Reunião Extraordinária, realizada em 28 de fevereiro de 2005,  

 

R E S O L V E:         homologar  o  Convênio e o Protocolo de Intenções  abaixo discri-

minados: 

 

1. Convênio de Cooperação celebrado entre a UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO e a EMPRESA 

BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA, objeti-

vando o estabelecimento de integração de esforços entre as 

partes, visando o fortalecimento de programas de pós-graduação 

(Mestrado e Doutorado) ministrados pela UFRRJ, bem como de 

programas de pesquisas da EMBRAPA, mediante a utilização de 

recursos humanos e materiais disponíveis, na área de Ciências 

Agrárias, as quais condizem com as próprias atividades-fim das 

Unidades denominadas Embrapa Solos, Embrapa Agrobiologia 

e Embrapa Agroindústria de Alimentos, em perfeito proveito da 

Pesquisa Agropecuária, contribuindo para o incremento de tais 

atividades (processo número 23083.000583/2005-99). Assinado 

em 25 de janeiro de 2005; 

2. Protocolo de Intenções celebrado entre a UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO e o CENTRO 

DE COMÉRCIO DE CAFÉ DO RIO DE JANEIRO-

CCCRJ, objetivando a conjugação de esforços necessários à 

viabilização de cooperação e intercâmbio cultural, científico e 

tecnológico entre as partes, visando a implementação de um 

Centro de Treinamento e Qualidade, localizado nas 

dependências do CCCRJ e voltado para o desenvolvimento de 

capacitação de recursos humanos, classificação e demais 

atividades ligadas ao agronegócio do café (processo número 

23083.000500/2005-61). Assinado em 10 de janeiro de 2005; 

 

 

 

 

                                                                         JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA VEIGA 

                                                                                                 Presidente 

 

 


